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Prefeitura Municipal de Buerarema
Processo Seletivo

BUERAREMA 
PREFE ITURA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 006 DOS APROVADOS DO EDITAL DO 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA N°. 002/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, no uso da atribuição que lhe 

confere A Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 37, 

inciso IX, da Constituição Federal art. ao, IV da Lei Complementar no 173 de 27 

de maio de 2020 e na Lei Municipal no 759 de 29 de maio de 2018, 

considerando homologação do RESULTADO FINAL do processo de seleção 

simplificada instituído pelo Edital 002/2022, procede à CONVOCAÇÃO dos 

aprovados, na conformidade de ordem de classificação, a fim de prover 

cargos públicos, para que procedam ao encaminhamento dos documentos 

necessários para celebração do contrato temporário, na forma do ponto 11 do 

Edital: 

11 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 . Cabe à Secretaria Municipal de Administração, através 
do Setor de Recursos Humanos, adotar as providências 
quanto ao pagamento dos admitidos temporariamente, após 
devida formalização dos contratos. 
11 .2. No ato da contratação o candidato deverá entregar: 
a) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF com 
comprovante de regularidade junto à Receita Federal; 
b) Cópia do comprovante de residência; 
c) Cópia do PIS /PASEP; 
d) Declaração de não acumulação de cargos empregados 
em funções públicas, ressalvada as exceções legais 
(proibições constitucionais de acumulação ilícita de funções 
ou carga horária incompatível); 
e) Certificado de reservista (caso de aprovado ser do sexo 
masculino); 
f) 02 (duas) fotos 3 x 4 recente 
g) Certidão de Antecedentes Criminais 
h) cópia da certidão de casamento ou nascimento. 
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I. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

I. 1. Os candidatos aprovados em ordem classificatória, relacionados no 

anexo I deste edital de convocação, deverão comparecer à Secretaria de 

Administração, nas datas de 18 à 20 de ABRIL de 2023, das 08:30h às 12:00h 

e das 13:30 às 16:00h, munidos da documentação acima para assinatura do 

contrato temporário. 

11. O não comparecimento nas datas assinaladas ou a ausência de 

quaisquer dos documentos implicará na renúncia tácita à vaga, perdendo o 

aprovado o direito à contratação. 

111. A data do contrato celebrado constará da data da assinatura, com 

vigência de UM (01) ano, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, a critério 

da administração, em obediência aos casos elencados na Lei 759/2018 que 

dispõe sobre a Contratação Temporária por excepcional interesse público. 

IV. Os contratados deverão comparecer, assim que assinadas as vias do 

Contrato, na Secretaria respectiva , para fins de orientações e lotação 

determinada pelo Secretário responsável. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, em 17 de abril de 

2023 

c:~ 
Vinícius lbrann Dantas Andrade Oliveira 

Prefeito 
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ANEXO I- LISTA DOS CONVOCADOS 

1- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1; 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

01 Felisberto de Souza Pina 

02 Maria Ida de Jesus Batista Cruz 

2- SECRETARIA DE AGRICULTURA 

' 

CARGO: TÉNICO AGRrGOLA 

01 I Fred Epifania Santos Vilena 
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Decreto
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PREFEITURA DE 

.. J ~ BUERAREMA 
ORGULHO DE SER DAQUI, ORGULHO DE VIVER AQUI 

DECRETO N° 464, DE 17 de abril de 2023 

Regulamenta o processo seletivo simplificado para a 
contratação de agentes públicos para 
desempenharem funções em atendimento de 
excepcional interesse público prevista no art. 37, IX, 
da Constituição Federal, art. 8°, IV da Lei 
Complementar no 173 de 27 de maio de 2020 e na 
Lei Municipal no 759 de 29 de maio de 2018, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, no uso da atribuição que lhe 

confere A Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 37, 

inciso IX, da Constituição Federal art. 8° , IV da Lei Complementar no 173 de 27 

de maio de 2020 e na Lei Municipal no 759 de 29 de maio de 2018; 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 11, da Lei Municipal 759 de 29 de maio 

de 2018 que prevê o processo seletivo para recrutamento de pessoal para o 

serviço público pelo regime que regulamenta ; 

CONSIDERANDO a necessidade de cadastro reserva a fim de evitar vacância 

de postos de trabalho essenciais às atividades primárias da administração 

pública; 

CONSIDERANDO a finalização do trabalho de levantamento das ocupações 

contempladas pelo serviço público municipal e a impossibilidade de realização 

de concurso público nos termos do art. 8° , inciso IV da Lei Complementar no 

173 de 27 de maio de 2020 e demais regras de isolamento e distanciamento 

social. 

v. Goes Colmon, 591, Centro CEP: 45.615-000 
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PREFEITURA DE 

, ~ BUERAREMA 
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ORGULHO DE SER DAQUI. ORGULHO DE VIVER AQUI 

CONSIDERANDO as ressalvas e recomendações do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia quando da análise de contas pretéritas e o 

quanto estabelecido na Resolução TCM no 167/90; 

DECRETA: 

Art. 1º As atividades de que trata o artigo 2° da Lei Municipal no 759 de 29 de 

Maio de 2018, serão objeto de contratação por tempo determinado nos termos 

deste Decreto. 

Parágrafo único. As contratações a que se refere o caput serão feitas por 

prazo determinado, por até 01 ano, prorrogável por idêntico período, não 

gerando qualquer vínculo empregatício ou efeitos decorrentes da estabilidade. 

Art. 2º É proibida a contratação de servidores da administração direta ou 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ocupantes 

de cargos e empregos públicos, ou exercentes de função pública, bem como os 

de suas subsidiárias e controladas. 

Art. 3º As contratações somente poderão ser feitas com observância da 

disponibilidade orçamentária e mediante prévia autorização do Prefeito 

Municipal e Secretário sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou entidade 

contratante. 

Art. 4º A contratação de pessoal de que trata este Decreto dar-se-á mediante 

processo seletivo simplificado, compreendendo comprovação de experiência 

recente da área respectiva e análise de curriculum vitae, sem prejuízo de 

outras modalidades que, a critério do órgão ou entidade contratante, venham a 

ser exigidas. 
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PREFEITURA DE 

BUERAREMA 
ORGULHO I>E SER DAQUI, ORGULHO DE VIVER AQUI 

§ 1º Fica criada a comissão específica que será responsável pela coordenação 

e pelo andamento do processo seletivo, denominada de Comissão Executiva e 

formada pelos servidores abaixo relacionados: 

I - MARIA JOSÉ SENA SILVA- MAT. 2906, CPF: 529.193.315-15, Presidente; 

11 - GILBERTA MARIA SILVEIRA PINHEIRO- MAT. 2832 , CPF: 751.123.535-

20, Membro; 

111- CRISTIANO DO NASCIMENTO NUNES- MAT. 2791; CPF: 010.210.455-

78, Membro; 

IV - ALLANA ARAÚJO DE OLIVEIRA MENDES - MAT. 2753; CPF: 

861.371 .235-53, Membro 

§ 2º A análise do curriculum vitae dar-se-á a partir de sistema de pontuação 

previamente divulgado, que contemple, entre outros fatores considerados 

necessários para o desempenho das atividades a serem realizadas, a 

qualificação, experiência e habilidades específicas do candidato. 

Art. 5º A divulgação relativa ao processo seletivo simplificado de que trata este 

Decreto dar-se-á mediante: 

I - Publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município; e 

11 -Disponibilização do inteiro teor do edital em sítio oficial do órgão ou 

entidade contratante na Internet e no portal de serviços e informações do 

Governo Municipal (www.buerarema.ba.gov.br) . 

Parágrafo único. O extrato do edital , quanto à inscrição, deverá informar, no 

mínimo, o período, o local , as condições por meio de correio eletrônico, e o 

valor, se houver. 
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PR E FEITURA DE 

~ ~ BUERAREMA 
ORGULHO DE SER DAQUI. ORGULHO DE VIVER AQUI 

Art. 6º Deverão constar do edital de abertura de inscrições para o processo 

seletivo simplificado informações que permitam ao interessado conhecer as 

condições da futura contratação, tais como onde se dará o exercício das 

atividades, o número de vagas, a descrição sumária das atribuições, a 

remuneração a ser paga e o prazo de duração do contrato. 

Art. 7º O prazo para inscrição no processo seletivo simplificado deverá ser de, 

no mínimo, três dias úteis. 

Art. 8º As contratações para a realização das atividades observarão a 

classificação na forma prevista no Edital de Convocação. 

Art. 9º O pessoal contratado nos termos deste Decreto não poderá: 

I - Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 

contrato; 

11 - Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na 

rescisão do contrato. 

Art. 1 O. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vinicius rG~veira 
Prefeito 
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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA
AVENIDA GÓES CALMON - CENTRO

CNPJ: 13.721.188/0001-09 - CEP: 45.615-000 - BUERAREMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 57.000,00

(Cinquenta e sete mil reais ), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO nº 15 DE 18 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BUERAREMA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 823/2022 de 22 de agosto de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 57.000,00 
(Cinquenta e sete mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

020201 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.008 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigações Patronais 31.000,00

Total por Ação: 31.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 31.000,00

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

2.022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 26.000,00

Total por Ação: 26.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 26.000,00

Total Suplementado: 57.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

2.019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA
AVENIDA GÓES CALMON - CENTRO

CNPJ: 13.721.188/0001-09 - CEP: 45.615-000 - BUERAREMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.04.00 / 15400000 - Contratação por Tempo Determinado 31.000,00

Total por Ação: 31.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 31.000,00

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DO ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.057 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 6.000,00

Total por Ação: 16.000,00

2.058 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCLUSÃO PRODUTIVA E GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratação por Tempo Determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 26.000,00

Total Anulado: 57.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 18 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BUERAREMA, Estado da Bahia, em 18 de abril de 2023.

VINICIUS IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CPF: 017.999.825-05
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Termo Aditivo

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR 01 AO CONTRATO Nº 159/2022 VINCULADO AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 – SRP    

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA – CONTRATADA – M A DE A LIMA 

PAPELARIA CNPJ nº 08.405.868/0001-83 – OBJETO: Termo Aditivo de Valor 01 ao Contrato de Aquisição 

de material de expediente, papelaria e armarinho para atender as necessidades das Secretarias Municipais; 

Data do Termo Aditivo: 18/04/2023; Valor do Termo Aditivo: R$ 50.830,09 (cinquenta mil oitocentos e trinta 

reais e nove centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi 

devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Buerarema, 18 de 

Abril de 2023 – Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira – Prefeito Municipal 
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